20/12/2017 L11934

Presidéncia da Repblica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LE! N° 11.934, DE 5 DE MAIO DE 2009.

Dispde sobre limites & exposicdo humana a campos elétricos,
Mensagem de veto magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei n2 4.771, de 15 de
setembro de 1965; e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Esta Lei estabelece limites & exposigdo humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos,
associados ao funcionamento de estagGes transmissoras de radiocomunicacdo, de terminais de usuario e de sistemas
de energia elétrica nas faixas de frequéncias até 300 GHz (trezentos gigahertz), visando a garantir a protecdo da satde e
do meio ambiente.

Paragrafo Unico. Estdo sujeitos as obrigagbes estabelecidas por esta Lei as prestadoras de servigo que se

utilizarem de estagGes transmissoras de radiocomunicagao, os fornecedores de terminais de usuario comercializados no
Pais e as concessionarias, permissionarias e autorizadas de servigos de energia elétrica.

Art. 22 Os limites estabelecidos nesta Lei referem-se & exposigio:
| - da populagdo em geral aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; e

Il - de trabalhadores aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos em razdo de seu trabalho.

Art. 32 Para os fins desta Lei, sdo0 adotadas as seguintes definigbes:
| - drea critica: drea localizada até 50 {cinqlienta) metros de hospitais, clinicas, escolas, creches e asilos;

- Il - campos elétricos e magnéticos: campos de energia independentes um do .outro, criados por voltagem ou
diferenga de potencial elétrico (campo elétrico) ou por corrente elétrica (campo magnético), associados a geragéo,
transmissao, distribuicdo e uso de energia elétrica;

Il - campos eletromagnéticos: campo radiante em‘que as componentes de campo elétrico e magnético s&o
dependentes entre si, capazes de percorrer grandes distancias; para efeitos praticos, sdo associados a sistemas de
comunicacao;

V- estagéo transmissora de radlocomumcagao conjunto de equipamentos ou aparel‘nos dispositivos e demais
meios necessarios a realizagdo de comunicagéo, seus acessorios e periféricos que emitem radiofrequéncias e, quando
for o caso, as instalagdes que os abrigam e complementam;

V - sistema de energia elétrica: conjunto de estruturas, fios e cabos condutores de energia, isoladores,
transformadores, subestagbes e seus equipamentos, aparelhos, dispositivos e demais meios e equipamentos destinados
aos servigos de geracgéo, transmisséo, distribuicio e ao uso de energia elétrica;

VI - exposicio: situagéio em que pessoas estéo expostas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos, ou
estdo sujeitas a correntes de contato ou induzidas, associadas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos;

VIl -infraestrutura de suporte: meios fisicos fixos construidos para dar suporte a estagdes transmissoras de
radiocomunicagéo, Qntr,e 0s quais postes, torres, mastros, armarios, estruturas de superficie e estruturas suspensas;

VIII - (VETADO)

IX local multiusuario: local em que estejam instaladas ou em que venham a ser instaladas mais de uma estacéo
transmissora de radlocomunlcagao operando em radiofrequéncias distintas;

~ -~r-ad|ocomun|cagao: telecomunicagdo que utiliza frequéncias radioelétricas ndo confinadas a fios, cabos ou
outros meios fisicos;

*'Xl - radiofrequéncia - RF: frequéncias.de ondas eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz, que-se propagam no
éspaco sem guia artificial e, para os fins desta Lei, situadas na faixa entre 8 kHz e 300 GHz;

Xll - relatorio dé conformidade: documento elaborado e assinado por entidade competente, reconhecida pelo

respectivo 6rgéo regulador federal,-contendo. a-memoria de célculo ou os resultados das medigdes utilizadas, com os
métodos empregados; se for 0 ¢aso, para demonstrar o atendimento aos limites de exposigao;
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Xl - taxa de absorgéo especifica - SAR: medida dosimétrica utilizada para estimar a absorgio de energia pelos
tecidos do corpo;

XIV. - terminal de usudrio: estagdo transmissora de radiocomunicagao destinada a prestacdo de servico que pode
operar quando em movimento ou estacionada em lugar nao especificado;

XV - torre: modalidade de infraestrutura de suporte a estagdes transmissoras de radiocomunicagao  com
configuragao vertical. '

Art. 42 Para garantir a protegdo da saude e do meio ambiente em todo o territério brasileiro, serdo adotados os
limites recomendados pela Organizagdo Mundial de Sadde - OMS para a exposi¢éo ocupacional e da populagcdo em
geral a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estagdes transmissoras de radiocomunicagao, por
terminais de usudrio e por sistemas de energia elétrica que operam na faixa até 300 GHz.

Paragrafo unico. Enquanto ndo forem estabelecidas novas recomendagées pela Organizagio Mundial de Saude,
serdo adotados os limites da Comissdo Internacional de Protegdo Contra Radiagio N&Zo lonizante - ICNIRP,
recomendados pela Organizagdo Mundial de Satde.

Art. 52 As estagbes transmissoras de radiocomunicagéo, os terminais de usudrio e os sistemas de energia
elétrica em funcionamento no territério nacional deverao atender aos limites de exposigdo humana aos campos elétricos,
magneéticos ou eletromagnéticos estabelecidos por esta Lei, nos termos da regulamentagdo expedida pelo respectivo
orgao regulador federal.

Paragrafo unico. N&o estéo sujeitos as prescricdes previstas nesta Lei os radares militares e civis, com propdsito
de defesa ou controle de trafego aéreo, cujo funcionamento devera obedecer a regulamentagao propria.

Art. 62 Os condicionamentos estabelecidos pelo poder publico para a instalagio e o funcionamento de estagbes
transmissoras de radiocomunicagéo, de terminais de usuario e de sistemas de energia elétrica deverdo conciliar-se com
as politicas publicas aplicaveis aos servigos de telecomunicagbes, de radiodifusdo e de energia elétrica.

§ 12 As estagGes transmissoras de radiocomunicagdo, os terminais de usuarios e as infraestruturas de suporte
devem observar os imperativos de uso eficiente do espectro de radiofrequéncias, bem publico da Unido e de
desenvolvimento das redes de telecomunicagées.

§ 29 Sao permitidos a instalacdo e o funcionamento de estagbes transmissoras de radiocomunicacdo e de
infraestruturas de suporte em bens privados ou publicos, com a devida autorizagéo do proprietario ou, quando nao for

possivel, do possuidor do imével. (Redacdo dada pela Lei n°® 13.116. de 2015) ‘

Art. 72 As pesquisas sobre exposicdo humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos serdo
financiadas com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico - FNDCT, instituido pelo

Decr Q-'Lei n2719, de 31 de julho de 1969, em especial aqueles oriundos dos flindos setoriais de energia e de salde,
bem como do Fundo para o Desenvolvimento Tecnolégico das Telecomunicagdes - FUNTTEL, instituido pela_Lej n®

10.052, de 28 de novembro de 2000.

§ 12 Caberd ao Conselho Gestor do'respectivo Fundo Setorial a determinagdo da forma de aplicégéo dos
recursos destinados a tais atividades e de apreciacéo dos projetos a serem apoiados.

§2° (VETADO) -

§ 32 Parcela dos recursos referidos no caput deste artigo devera ser destinada a realizagdo de projetos,
pesquisas e estudos relacionados a exposigio aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos de ocupantes de
postos de trabalho em empresas que utilizem fontes geradoras desses campos e .de individuos que possam ser
especialmente afetados por eles, tais como criangas, idosos e gestantes.

Art. 82 (VETADO)

Art, 92 Para‘ o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo 6rgédo regulador federal de energia
elétrica por forga desta Lei, serdo utilizados recursos oriundos da Taxa de Fiscalizagdo de Servicos de Energia Elétrica,

instituida pela-Lei n® 9.427. de 26 de dezembro de 1996,

Art. 10. E obrigatério o compartihamento de torres pelas prestadoras de servigos de telecomunicagbes que
utilizam estacBes transmissoras de radiocomunicagio, conforme definigdo constante do art. 73 da Lei n® 9.472, de 16.de
julho de 1997, nas situagbes em que o afastamento entre elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, exceto quando
houver justificado motivo técnico. :
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§ 12 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica a utilizagio de antenas fixadas sobre estruturas prediais, das

harmonizadas a paisagem e tampouco das instaladas até 5 de maio de 2009. (Redacdo dada pela Lej n® 13.116. de
2015)

§ 22 O orgao regulador federal de telecomunicagdes estabelecera as condigbes sob as quais o compartilhamento
podera ser dispensado devido a motivo técnico.

Art. 11. Afiscalizagdo do atendimento aos limites estabelecidos por esta Lei para exposi¢do humana aos campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estagdes transmissoras de radiocomunicagao, terminais de usuario
e sistemas de energia elétrica sera efetuada pelo respectivo érgao regulador federal.

Art. 12. Cabe ao érgéo regulador federal de telecomunicagdes adotar as seguintes providéncias:

| - (VETADO)

Il - implementar, manter, operar e tornar publico sistema de moniteramento de campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos de radiofrequéncias para acompanhamento, em tempo real, dos niveis de exposigdo nho territorio
nacional;

Il - realizar medicdo de conformidade, 60 (sessenta) dias apés a expedicdo da respectiva licenca de
funcionamento, no entorno de estagéo instalada em solo urbano e localizada em area critica:

IV - realizar medigdes prévias dos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos no entorno de locais
multiusuarios devidamente identificados e definidos em todo o territério nacional; e

o V- rea\liz_ar‘m‘edigées: de confofmidade, atendendo a solicitagdes encaminhadas por autoridades do podér publico
de qualquer-de‘'suas esferas.

§ 12 As medicdes de conformidade a que se referem os incisos Ill e IV do caput deste artigo poderdo ser
realizadas por meio de amostras estatisticas representativas do total de estagdes transmissoras de radiocomunicagao
licenciadas no periodo referido. v ‘

§ 22 As medigées de conformidade seréo executadas pelo 6rgéo regulador mencionado no caput deste artigo ou
por entidade por ele designada. o o

Art. 13. -As prestadoras de servigos que utilizem estagdes transmissoras de radiocomunicagdo deverdo, em
intervalos méximos de 5 (cinco) anos, realizar medicdes dos niveis de campo elétrico, magnético e eletromagnético de
radiofrequéncia, provenientes de todas as suas esta¢Ses transmissoras de radiocomunicagao.

§ 12 (VETADO)

~§22 As emissoras de radiodifuséo comercial ndo enquadradas na Classe Especial, de acordo com regulamento

tecnico, e as emissoras de radiodifuséo educativa e de radiodifusdo comunitaria ndo sdo obrigadas a realizar as
medigdes mencionadas no caput deste artigo, que ficardo a cargo do érgéo regulador federal de telecomunicagdes.

§ 32 Em locais multiusuarios, as medi¢ces deverdo considerar o conjunto das emissbes de todas as fontes de
campos eletricos; magnéticos ou eletromagnéticos presentes. o

§ 42 As prestadoras deverdo disponibilizar ao 6rgédo regulador federal de telecomunicagdes, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias.a contar da publicagéo desta Lei, informagdes sobre o atendimento aos limites de exposicao
previstos nesta Lei por suas estagBes transmissoras, na forma estabelecida na regulamentagao.

. § 59 A‘cr'itériqd'o‘ érgéo reguladdr federal de telecomunicagoes, as prestadora.s‘ poderdo ser dispensadas da
apresentacéo de dados sobre estagdes transmissoras para as quais ja tenham encaminhado, até julho de 2004, as
informagdes referidas no § 42 deste artigo ao érgo regulador de telecomunicagbes.

.. §62 As info,rrriagées ;referidas'no § 42 deste artigo deverdo ser divulgadas na rede mundial de computadores e
deveréo alimentar, em periodicidade a ser definida na regulamentagéo, o cadastro informatizado a que se refere o art. 17
desta Lei. . o - - : ’ ‘

~ Art.-14. Os fornecedores de terminais de ususrio comercializados no Pais deverio informar, com destaque, no
manual de operagio ou na embalagem, que o produto atende aos limites da taxa de absorgdo especifica estabelecidos
porestalei. -

§ 12 Os valores de taxa de absorgdo especifica  medidos para cada produto comercializado deveréo ser
disponibilizados ao -publico. pelos fornecedores na rede mundial de computadores e deverdo alimentar o cadastro

http:/iwww.planalto.g 6v.br/cciilil_037_at02007-201 0/2009/1€i111934.htm 3/6



20/12/2017 . , L11934
informatizado a que se refere o art. 17 desta Lei.

- §22 Os manuais de operagéo e as embalagens deverdo conter ainda informagbes sobre o uso adequado do
terminal e alerta para outros cuidados que devem ser tomados pelos usuarios, conforme regutamentagéo expedida pelo
6rgéo regulador federal de telecomunicagdes.

§32 Para a comercializagéo de terminais de usuario, ndo serdo exigidas por Estados, pelo Distrito Federal e por
Municipios condi¢bes distintas daquelas previstas na regulamentacéo do 6rgéo regulador federal de telecomunicagbes,

na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor), e nas demais normas federais
aplicaveis as relagdes de consumo, inclusive quanto ao contetdo e a forma de disponibilizagdo de informagdes ao
usuario. (Incluido pela Lein® 13.116. de 2015

Art. 15. Cabe ao 6rgdo regulador federal de servigos de energia elétrica adotar as seguintes providéncias:

| - editar regulamentagdo sobre os métodos de avaliagio e os procedimentos necessérios para verificagdo do
nivel de campo elétrico e magnético, na fase de comissionamento e autorizagdo de operagdo de sistemas de
transmissdo de energia elétrica, e sobre os casos e condigdes de medicdo destinada a verificacdo do atendimentc dos
limites estabelecidos por esta Lei;

It - tornar publicas informagées e banco de dados sobre medicdes realizadas, segundo estabelecido pela
normatizag&o metodolégica vigente, de campos elétricos e magnéticos gerados por sistemas de transmissdo de energia
elétrica para acompanhamento dos niveis de exposi¢do no territrio nacional; e

Hl - solicitar medig&o ou verificagdo, por meio de relatério de calculos efetuados com metodologia consagrada e
verificagdo de conformidade, na fase de comissionamento, para autorizagdo de operagdo de novo sistema de
transmiss&o de energia elétrica a ser integrado & Rede Basica Nacional.

Art. 16. . Os concessionarios de servigos de transmissio de energia elétrica deverdo, na fase de autorizagéo e
comissionamento de novo sistema de transmissdo de energia ou sempre que houver alteracdo nas caracteristicas
vigentes dos sistemas de transmiss&o, realizar medigdes dos niveis de campo elétrico e magnético ou apresentar
relatério de calculos efetuados com metodologia consagrada e verificagdo de conformidade, conforme estabelecido pela
normatizagdo metodolégica vigente. -

§ 19 O o6rgdo regulador federal de Le‘nergiAa elétrica podera estabelecer excegées a obfigatoriedade imposta no
caput deste artigo, em virtude de caracteristicas técnicas do servigo ou de parametros de operacdo ou localizagdo de
estagbes, submetendo-as previamente a consulta pablica.

§ 22 O relatério de medigdes e verificagbes de conformidade devera ser enviado ao érgao regulador federal de
energia elétrica, na forma estabelecida por regulamentagdo prépria. S o

.-§ 32 As informagdes referidas no § 22 deste artigo deverdo ser divulgadas na rede mundial de computadores,
conforme estabelecido em regulamentagao prépria.

Art. 17. . Com vistds na coordenagéo da fiscalizagéo, o respectivo érgdo regulador federal implantara cadastro
informatizado, que devéra conter todas as informagdes necessarias a verificagdo dos limites de exposigio previstos
nesta Lei, especialmente: B :

I - no caso de sistemas de radiocomunicagao:

. a) (VETADO) ' |

b) relatério de conformidade emitido por entidade. competente para cada estagdo - transmissora de

radiocomunicagdo; - ‘ :

c) resultados de medigbes de conformidade efetuadas pelo 6érgéo reguladof federal de telecomunicagdes, por
entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras; ‘

d). informagOes das prestadoras sobre.o atendimento aos limites de exposigéo previstos nesta Lei e sobre o
processo de licenciamento previsto na Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997: e '

e) ihformag‘c")‘es'dos fornecedores de terminais de usuario comercializados no Pais sobre o atendimento aos limites
de exposigdo previstos nesta Lei para cada um de seus produtos;

Hl - no caso de sistemas de energia elétrica:

a) relatérios de medicdo e calculo para verificagdo de conformidade dos parametros de campo elétrico e
magnético. para autorizacio de ‘operacio. de nova linha de transmiss&o de energia elétrica segundo estabelecido em
normatiza¢ao metodoldgica vigente, nos termos do art. 716 desta Lei;

- b) resultados. de ‘medigbes de conformidade de sistemas de energia elétrica em operagéo efetyadas pelo orgéo
regulador federal de energia elétrica, por entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras.
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§ 12 Sera franqueado acesso livre e gratuito a informagdes sobre estagbes transmissoras de radiocomunicagao e
sobre sistemas de energia elétrica aos entes estaduais, distritais e municipais encarregados do licenciamento ambiental
e urbanistico. ‘ '

§22 A fim de permitir sua éomp'reenséo pelo usudrio leigo, as informagdes sobre as estagbes transmissoras de
radiocomunicagéo e sobre os sistemas de transmissdo de energia elétrica que comp&em o cadastro a que se refere o
caput deste artigo deveréo ser também apresentadas na forma de um mapa de localizagao.

§ 32 A obrigagao estabelecida no caput deste artig‘é devera ser cumprida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
no caso do inciso 1, € em 360 (trezentos e sessenta) dias, no caso do inciso I, ambos do caput deste artigo.

§ 42 Aforma de apresentagéo das informagbes e o cronograma de implantagéo do cadastro serdo definidos pelos
érgaos reguladores federais de telecomunicactes e de energia elétrica.

Art. 18. O descumprimento das obrigagbes estabelecidas por esta Lei sujeita as prestadoras de servigos de
telecomunicacbes e as prestadoras de servigos de radiodifusdo a aplicacdo das sangdes estabelecidas no art. 173 da Lei
n°9.472, de 16 de julho de 1997.

Paragrafo unico. Para os fins do disposto no caput deste artigo, sera ainda aplicada a sangdo de multa diaria.

Art. 19. O descumprimento das obrigagbes estabelecidas por esta Lei sujeita os concessionarios de energia
elétrica a aplicagéo das sangdes estabelecidas pelo art. 29 da Lei n® 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. e pelo art. 32 da
Lei 0% 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

~ Art20. Os fomecédores de terminais de usuario comercializados no Pais que descumprirem o disposto nesta Lei
estardo sujeitos as sangdes estabelecidas no art. 56 da | ei n? 8.07 1 tembr 1990

Art. 21. A alinea b.do inciso IV do § 22 do art. 12 da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar
com a seguinte redaggo; . S A ‘ ‘

; b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos servigos publicos de
transporte, saneamento e energia e aos servigos de telecomunicagdes e de radiodifuséo;

........ rermsesessessssssssessesssamssssisssssesssssesnrsossssesssessseens” (NR)
“Aft. 22. Esta Lei eritra em vigor na data de sua publicaggo.
‘ Brasilia, 5 Ade.: maio de 2009; 1882 da Independéncia e 1212 da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Helio Costa - :

Este texto ndo substitui o pdblicado no DOU de 6.5:2009
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